
poder

TIPOS:

)Anterior 
ao direito(

ASPECTOS GERAIS

PODER CONSTITUINTE DERIVADO

• Aquele que cria a constituição
• Aplica-se apenas aos estados com

constituição

• Titularidade      do povo

• Poder constituinte originário
• Poder constituinte derivado

• É o poder de modificar a Constituição
Federal (derivado reformador)

Elaborar as constituições estaduais

• É fruto do poder constituinte originário

• Decorrente
• Reformador

Escrita e 
Rígida 

( ainda quando seu exercício não seja 
democrático)

(derivado decorrente)

Previsto na própria constituição
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PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS

PODER CONSTITUINTE ORIGINÁRIO
• É o poder de criar uma nova constituição

1. Político: é um poder de fato
2. Inicial: dá início a uma nova ordem jurídica
3. Incondicionado: não se sujeita a qualquer

forma/procedimento predeterminado
4. Permanente: pode manifestar-se a qualquer

tempo
(não se esgota com a elaboração da constituição)

Não há possibilidade do direito anterior 
invocar direito adquirido

1. Jurídico: regulado pela Constituição vigente
2. Derivado: fruto do poder constituinte originário
3. Limitado/subordinado: é limitado pela Constituição

vigente      deve respeitá-la!
4. Condicionado: seu exercício e procedimentos são

regulados pela Constituição vigente

PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS

constituinte

DECORE!

DECORE!

5. Ilimitado juridicamente; não se
submete a limites do direito anterior

6. Autônomo: tem liberdade para definir
o conteúdo da constituição


